
CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE 

ERRATA AO EDITAL N°. 002/2023 - DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
cONSELHO TUTELAR DO MUNIC0PIO DE TERRA ALTA-PARÁ ELEIÇÓES 
QUADRIÊNIO - 2024-2027. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Alta-PA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n°. 
001/2023, torna poblico a presente errata ao Edital n°, 002/I2023, referente ao Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Municipio de Terra Aa-PA - Quadriênio 
2024-2027, publicado no dia 31 de março de 2023, publicado no Portal do Municipio e 
quadro de aviso, Conforme o que seque: 

1. No EDITAL foram realizadas 

-Item 7.5 do Edital - onde se lê: A relação de inscrições realizadas será publicada, pela 
Comissåo Especial do processo de escolha até o dia 15 de maio de 2023, nos locais oficiais 
de publicação do Municipio, inclusive em sua página eletronica, encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público." 

Leia-se: "A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do 
processo de escolha até o dia 16 de maio de 2023, nos locais oficiais de publicação do 
Municipio, inclusive em sua página eletrönica, encaminhando-se cópia ao o Ministério 
Público."; 

CMDCA 

- Item 7.6 do Edital - onde se lê: "Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidad�o poderá 
impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no prazo de 5 (cinco dias), contados 
de 16 a 20 de maio de 2023, no horário de atendimento ao público de 08:00h ås 13:000h, 
no CMDCD. 

Leia-se: "Publicada a lista dos inscrtos, qualquer cidadão poderá impugnara candidatura, 
mediante prova da alegação, no prazo de 5 (cinco dias), contados de 17 a 21 de maio de 
2023, no horáio de atendimento ao público de 08:00h às 13:000h, no CMDCA, sendo que, 

caso o termino do prazo encerre no final de semana, prorroga-se o prazo para o primeiro dia 
útil subsequente.": 

Data 

-Item 12.1 do Edital - onde se lê: Calendáio simplificado da inscrição para o processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar 

31/03/2023 
31/03/2023 

seguintes alteraçöes: 

28/04/2023 
16/05/2023 

20/05/2023 

Etapa 
Publicação do Edital 
Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, 
da lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 
(cinco) dias para impugnação das candidaturas junto à 
Comissão Especial, pela população em geral, encaminhando-se 
cópia ao Ministério Público (itens 7.6) 
Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para defesa. 
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09/06/2023 

23/06/2023 

25/06/2023 

26/06/2023 
27/06/2023 
28/06/2023 
29/06/2023 
03/07/2023 

04/07/2023 
04/07/2023 

18/09/2023 

01/10/2023 

10/01/2024 

Data 
31/03/2023 

31/03/2023 
28/04/2023 
16/05/2023 

17/05/2023 
21/05/2023 

09/06/2023 

CMDCA 

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da 

impugnação. (item 7.7) 
Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicaçåo da relação dos candidatos inscritos, 
deferidose indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8) 
Prazo para interposiçåo de recurso à Plenária do CMDCA acerca 
das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação 
acerca do resutado (item7.10) 
Publicaçåo, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas e 
indeferidas após o julgamento dos recursos pelo CMDCA, com cópia 
ao Ministério Público (item 7.11) 

Aplicação da prova (item 7.12) 
Publicaç�o do gabarito (item 7.28) 

Prazo para interposiçåo de recurso do gabarito da prova objetiva 
(item 7.28) 

Leia-se: "tem 12.1 do Edital - onde se lê: Calendário simplificado da inscrição para o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

Avaliação Psicológica (item 3.1-1X) 
Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, bem 

como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao 

Ministério Público (item 7.30) 
Início do periodo de campanha/propaganda eleitoral 
Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das 

condutas vedadas 

Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
Eleição (item 9.2) 
Publicação do resultado imediatamente após a apuração (item 10) 
Posse (item 11.3) 

Etapa 
Publicaçäão do Edital 

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

Publicação da lista de candidatos inscritos (itens 7.5) 
Abertura do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das 
candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em 
geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.6) 
Havendo impugnaçåo, a Comissåo Especial notificará os candidatos 
impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para defesa. 
Realização de reunião da Comiss�o Especial para decidir acerca da 
impugnação. (item 7.7) 
Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicaçåo da relacão dos candidatos inscritos, 
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23/06/2023 

25/06/2023 

26/06/2023 

27/06/2023 
28/06/2023 
29/06/2023 

03/07/2023 

04/07/2023 
04/07/2023 

18/09/2023 
01/10/2023 

10/01/2024 

MPEA 

deferidos e indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8) 
Prazo para interposicão de recurso à Plenária do CMDCA acerca 

das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 
Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação 
acerca do resultado (item 7.10) 
Publicaçåo, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas 
indeferidas após o julgamento dos recursos pelo CMDCA, com cópia 
ao Ministério Público (item 7.11) 
Aplicação da prova (item 7.12) 
Publicação do gabarito (item 7.28) 
Prazo para interposição de recurso do gabarito da prova objetiva 
(item 7.28) 
Avaliação Psicológica (item 3.1-1X) 
Publicação do resuttado final da prova pela Comissão Especial, bem 
como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao 
Ministério Público (item 7.30) 
Início do periodo de campanha/propaganda eleitoral 
Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das 
condutas vedadas 

Divulgação dos locais de votaç�o (ítem 9.3) 
Eleição (item 9.2) 
Publicação do resultado imediatamente apÓs a apuração (item 10) 
Posse (item 11.3) 

2. Todos os demais itens do edital permanecem inalterados. 

Terra Alta-PA, 16 de maio de 2023 

Milla Crystian de Souza 
Presidente do Conselho Municipal/dos Direftos da Criança e do Adolescente CMDCA -

Terra Alta-PA 
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